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              ATA N.º 19/2013 
              ATA DA  REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

              CÂMARA MUNICIPAL DE MIRA  

                                                                          REALIZADA  NO DIA 14 DE NOVEMBRO  

                                                                          DE 2013:--------------------------------------------- 

-----Aos catorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e treze, nesta Vila de Mira 

e sala de reuniões da Câmara Municipal, reuniu esta, sob a direção do Ex.mo Sr. 

Presidente da Câmara, Dr. Raul José Rei Soares de Almeida, estando presentes os 

Vereadores Senhores Nelson Teixeira Maltez, Dr. Luis Miguel dos Santos Grego, Drª. 

Dulce Helena Ramos Cainé, Profª. Maria da Graça Santos Domingues e Dr. José Carlos 

Batista Garrucho. Presentes também os chefes da Divisão Administrativa e Financeira, 

Dr.ª Carmen da Conceição Santos, da Divisão de Obras Municipais, Engº. Rui Manuel 

Reixa da Cruz Silva, da Divisão de Proteção Civil, Planeamento, Ordenamento e 

Ambiente, Dr. Ângelo Manuel Morais Lopes e da Divisão de Educação, Cultura e 

Desporto, Dr.ª Brigitte Maria Capeloa. ---------------------------------------------------------- 

----- Pelo Sr. Presidente da Câmara, foi declarada aberta a reunião pelas 9:30 horas. ----- 

---------- JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS: -------------------------------------------------------------- 

-----Nos termos da alínea c), do art.º 39.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a 

Câmara deliberou justificar a falta do Sr. Vereador Dr. João Maria Ribeiro Reigota. ----- 

---------- FINANÇAS MUNICIPAIS:------------------------------------------------------------------ 

-----Foi presente o resumo diário da tesouraria n.º 218, de ontem, com um saldo 

orçamental de 566.899,85 € (quinhentos e sessenta e seis mil, oitocentos e noventa e 

nove euros e oitenta e cinco centimos). ---------------------------------------------------------- 

----- APROVAÇÃO DAS ATAS DE 26 DE SETEMBRO DE 2013 E 28 DE OUTUBRO DE 2013: ----- 

-----Foi posta à aprovação a ata da reunião ordinária realizada em 26 de setembro de 

2013, tendo sido dispensada a sua leitura, pelo facto do respetivo texto ter sido 

disponibilizado na plataforma “Arquivo” em 12 de novembro de 2013. -------------------- 
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----- A referida ata foi aprovada por mairia, com um voto a favor, do Sr. Vereador Dr. 

Miguel Grego e cinco abstenções, do Sr. Presidente da Câmara e Vereadores Sr. Nelson 

Maltez, Drª. Dulce Cainé, Profª. Graça Domingues e Dr. José Carlos Garrucho.----------- 

----- Foi, igualmente, posta à aprovação a ata da reunião ordinária realizada em 28 de 

outubro de 2013,  tendo sido dispensada a sua leitura, pelo facto do respetivo texto ter 

sido disponibilizado na plataforma “Arquivo” em 12 de novembro de 2013.--------------- 

----- A referida ata foi aprovada por unanimidade.--------------------------------------------- 

------------PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: ----------------------------------------------- 

----- Interveio, em primeiro lugar, o Sr. Vereador Dr. Miguel Grego que solicitou 

informações relativamente à situação da Pescanova, dadas algumas notícias que tinham 

surgido na comunicação social, e também em relação ao programa Polis, no sentido de 

aferir se o Executivo estava a acompanhar as alterações sucessivas no cronograma de 

obras do programa Polis. -------------------------------------------------------------------------- 

----- Questionou, depois, se tinha havido alguma alteração legal relativamente à 

apresentação das listagens da DAF e UGU que eram submetidas ao conhecimento do 

Executivo, uma vez que as mesmas não constavam da agenda de trabalhos da reunião. -- 

-----Perguntou também se não iria ser dado conhecimento ao Executivo da distribuição 

de pelouros e da constituição do GAP, pese embora fosse uma competência própria e 

exclusiva do Sr. Presidente da Câmara.---------------------------------------------------------- 

----- Na resposta, o Sr. Presidente da Câmara disse que, em relação às notícias sobre o 

eventual encerramento da Pescanova, o Executivo tinha procurado obter informações 

junto dos responsáveis daquela empresa, reunindo com o Dr. Paulo Pires. Que, após 

essa reunião, mediante documentação apresentada pela empresa, tinham ficado 

tranquilizados com a informação que tinha sido prestada em relação à situação, 

nomeadamente em relação à evolução do lay-off e ao estudo de viabilidade económica 

que existia em Espanha, na CMVM Espanhola, que não previa o encerramento de 

nenhuma unidade. Depois disso, tinham sido dados esclarecimentos à comunicação 
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social, que aguardava nesse sentido, e que, após análise da informação disponibilizada, 

tinha concluído que não havia assunto para notícia.-------------------------------------------- 

----- Manifestou ainda a total disponibilidade do Executivo em colaborar com aquela 

empresa em tudo o que fosse necessário para que o projeto fosse um sucesso e 

continuasse de forma positiva a criar postos de trabalho.-------------------------------------- 

----- Em relação ao POLIS, informou que tinha havido uma reunião no dia 29 de 

outubro, para se inteirarem da situação e no dia 11 tinham-se iniciado as obras no 

cordão dunar.----------------------------------------------------------------------------------------  

----- Disse que o Sr. Vereador Nelson, juntamente com o Dr. Ângelo e o Eng.º Rui 

Silva, tinham estado numa reunião no Porto de Aveiro, e eles próprios poderiam prestar 

mais alguns esclarecimentos. ---------------------------------------------------------------------  

----- Afirmou que tinha sido identificado um problema em relação à execução de obras 

no cordão dunar, designadamente, a ponte da Barra, que não tinha estrutura suficiente 

para suportar o tráfego dos camiões, por isso estavam a ser feitas diligências no sentido 

de arranjar uma ponte militar para que não se perdesse mais tempo e que esse não fosse 

um obstáculo para as obras se concretizarem.--------------------------------------------------- 

----- Em relação à barrinha, à lagoa e ao lago do mar, mediante o cronograma que lhe 

tinha sido entregue na referida reunião, as obras deveriam estar para iniciar e o Chefe da 

DOM tinha já reunido com o empreiteiro para definir o local de instalação do estaleiro. - 

----- Afirmou ainda que, face ao cronograma que tinha em seu poder e o que sempre 

tinha sido exigido, era que as obras se iniciassem o quanto antes para não haver 

derrapagens em relação aos tempos de conclusão. ---------------------------------------------  

----- De seguida, o Chefe de Divisão de Obras Municipais, Eng.º Rui Silva, esclareceu 

que se aguardava o Plano de Segurança e Saúde, para ser dado início à obra, porquanto, 

de acordo com a legislação, a obra só podia iniciar-se depois de aprovado esse plano 

pelo dono da obra.---------------------------------------------------------------------------------- 

----- O Sr. Vereador Nelson Maltez também esclareceu que tinha estado presente na 

reunião, em representação do Sr. Presidente da Câmara, na qual tinham sido tratadas 
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questões mais técnicas, designadamente o problema dos acessos e tinha-se chegado à 

conclusão que o único acesso que havia era aquela ponte, a qual não iria, certamente, 

suportar o tráfego, pelo que se impunha uma solução urgente ou aquela fase não seria 

executada, o que ninguém gostaria que acontecesse. Daí que, não sendo viável a 

execução de uma ponte nova em tempo útil, o Sr. Presidente tivesse recorrido à 

possibilidade de apoio por parte da engenharia militar e assim seria  construir uma ponte 

para o efeito, estando a ser feitas diligências nesse sentido, através do Ministério da 

Defesa, esperando-se que tivessem sucesso. ---------------------------------------------------- 

----- O Sr. Vereador Dr. Miguel Grego interveio dizendo que a Câmara devia ser 

parceira na resolução do problema, uma vez que o mesmo estava já diagnosticado. Mas, 

não deixava de achar estranho e deveria constar no caderno de encargos que era da 

competência do empreiteiro o estabelecimento e o restabelecimento das condições de 

utilização. Mais, não podia a entidade Polis, enquanto dono de obra, colocar o ónus em 

cima da Câmara que tinha que arranjar soluções. O dono de obra era a Polis, tinha sido a 

Polis a lançar o concurso e era a Polis que tinha que averiguar a exequibilidade do 

mesmo. A Câmara Municipal não era sequer acionista da Polis, era parceira e devia 

colaborar e a solução de recurso à engenharia militar parecia-lhe uma boa hipótese de 

tentar atempadamente resolver o problema. Mas que não fosse esse o motivo para que o 

dono de obra, abdicasse da resolução do problema com o empreiteiro, que estava 

definido há mais de um ano e há mais de um ano que o concurso tinha sido concluído. 

Era  mais que tempo do problema estar resolvido, mas infelizmente era esse o “modus 

operandi”  da Polis e em muitos casos, o ónus recaía sobre aqueles que precisavam das 

obras com caráter de extrema urgência, sendo discutível a questão de ser ou não a 

melhor altura para começar com obras de reforço de cordão dunar, uma vez que no 

programa inicial estava prevista a obrigatoriedade das obras se iniciarem na primavera. - 

----- O Sr. Presidente da Câmara esclareceu que, sendo o Município  de Mira o maior 

interessado em resolver o problema, não deixariam, contudo, de imputar os custos ao 

empreiteiro e à Polis, mas não poderiam ficar à espera que fossem eles a diligenciar no 
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sentido da resolução do problema, de modo a haver condições para ser dado início à 

obra.---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- O Sr. Vereador Nelson Maltez  disse que tinha sido essa a posição que expressou, a 

questão da procura da solução era interna, tinha sido assumida junto da Sociedade Polis  

e quanto à época, o que lhe lhe tinha sido transmitido era que seria aquela, por causa da 

questão das praias e da nidificação das aves.---------------------------------------------------- 

----- O Chefe de Divisão Planeamento, Dr. Ângelo Lopes, esclareceu que a obra prevista 

se designava por “reforço do cordão dunar” mas o que ía ser feito nesta fase era a 

criação de três áreas de depósito, ou seja, os inertes íam ficar em depósito na parte 

nascente da duna primária. Em caso de necessidade, como tinha contecido no ano 

passado, quando tinha havido uma rotura do cordão dunar da Vagueira, e só nessas 

situações, é que haveria intervenção nesta época. Ou seja, o que ía ser criado agora eram 

cerca de 700.000 m3 de areia que íam ser transportados para Mira para três locais: a 

norte do Bairro Norte, junto à antiga estação de tratamento das águas residuais da Praia 

de Mira, que não tinha qualquer problemna em termos de acessibilidade; no Poço da 

Cruz, que tinha a dificuldade da acessibilidade, a sul do esporão, e também a sul do 

esporão do Areão, também em área de Mira, que também não tinha problemas de 

acesso. Tinha sido questionado nessa reunião de obra, no caso dos camiões transitarem 

na estrada florestal desde o porto de Aveiro até à zona do Areão, a utilização da Ponte 

conehcida como “MFA” e também se questionou a impossibilidade de fazer o 

transporte dos inerters para aquele local. Provavelmente, iria haver um estudo por parte 

da Câmara de Vagos, para averiguar se existia sustentabilidade daquela ponte, caso 

contrário, teria que ser utilizada a via marítima até ao Areão, para fazerem o 

abastecimento dos inertes nesse troço. Reforçou que o problema da ponte e da 

necessidade do restabelecimento de todos as coisas que fossem danificadas, constava 

dos pareceres emitidos pela Câmara Municipal, pelo que a Polis tinha conhecimento do 

problema. -------------------------------------------------------------------------------------------- 
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----- O Sr.  Vereador Dr. José Garrucho, pediu esclarecimentos quanto à questão da 

ponte alternativa, nomeadamente se havia prazos para a sua execução. Quanto à questão 

do depósito dos inertes, afirmou compreender a necessidade de estarem próximos do 

cordão dunar para, em caso de emergência, poderem ser utilizados de forma rápida. Mas 

a obra tinha que avançar e seria importante saber-se quando estaria pronta a ponte 

alternativa.------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- O Sr. Presidente da Câmara disse que cabia à Polis e ao empreiteiro encontrar uma 

solução, no entanto, o Município, como principal interessado, estava a diligenciar no 

sentido de encontrar uma solução rapidamente e uma ponte militar ficava operacional 

em cerca de uma semana, o que demorava mais eram os procedimentos necessários para 

obter a necessária permissão .--------------------------------------------------------------------- 

----- Dise que já tinha sido estabelecido contacto com o gabinete do Sr. Ministro da 

Defesa, no sentido de acelerar os procedimentos e, obviamente que em termos de 

custos, seriam imputados à Polis e ao empreiteiro.--------------------------------------------- 

----- Em relação às outras duas questões colocadas, disse que a distribuição de pelouros, 

de acordo com a nova lei, era uma competência do Presidente, mas também não tinha 

qualquer problema de dar conhecimento ao Executivo na próxima reunião, tal como em 

relação à composição do Gabinete de Apoio Pessoal. Essa informação tinha já sido 

publicitada em Edital, pelo que não era um assunto que pretendesse esconder. ------------ 

-----------PERÍODO DA ORDEM DO DIA: ----------------------------------------------------------- 

--------------------------DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA --------------------------  

-----PEDIDO DE ALARGAMENTO DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO 

ESTABELECIMENTO DE BEBIDAS “RITUAL BAR” SITO NA PRAIA DE MIRA – 

INDEFERIMENTO – DECISÃO FINAL------------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta n.º 282/2013, 

do Sr. Presidente da Câmara, de 11 de novembro de 2013, no sentido do indeferimento 

do pedido de alargamento do horário de funcionamento do estabelecimento de bebidas 

denominado “Ritual Bar”, nos termos do disposto no nº. 4 do artº. 13º. da 2ª. Alteração 
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ao Regulamento Municipal dos Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos 

Comerciais de Venda ao Público de Prestação de Serviços.----------------------------------- 

-----A referida proposta é do seguinte teor: ----------------------------------------------------- 

-----“Em 13 de agosto de 2013 deu entrada nos serviços municipais requerimento 

Maria Benigna Birra Amândio solicitando o alargamento de horário de funcionamento 

relativo ao estabelecimento de bebidas denominado de “Ritual Bar” sito na Praia de 

Mira, concelho de Mira e cujo atual explorador é a Sr.ª Maria Benigna Birra Amândio. 

O estabelecimento tem atualmente o horário de funcionamento das 09.00h às 02.00h, e 

o explorador solicitou o alargamento de horário de funcionamento para as 04.00h em 

todas as épocas do ano.---------------------------------------------------------------------------- 

-----Na sequência de deliberação da Câmara Municipal datada de 12 de setembro de 

2013, foi efetuada audiência de interessado, da intenção de indeferir o pedido de 

alargamentos de horário de funcionamento do estabelecimento de bebidas denominado 

“Ritual Bar”. --------------------------------------------------------------------------------------- 

-----O Requerente não exerceu o seu direito no âmbito da audiência de interessados.---- 

-----Do Direito-------------------------------------------------------------------------------------- 

-----De acordo com o artigo 13º da 2.ª Alteração ao Regulamento Municipal dos 

Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais de Venda ao Público de 

Prestação de Serviços, publicado na separata da Edição n.º 13 do Boletim Municipal 

de Mira de julho de 2013, a Câmara pode excecionalmente alargar os limites do 

horários fixados no supra citado Regulamento, desde que os proprietários dos 

estabelecimentos o requeiram e desde que se observem, cumulativamente, os seguintes 

requisitos: ------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----a) Situarem-se os estabelecimentos em locais em que os interesses de atividades 

profissionais de natureza, designadamente, turística, cultural ou económica o 

justifiquem;------------------------------------------------------------------------------------------ 

-----b) Não desrespeitarem as características sócio-culturais e ambientais da zona, bem 

como as condições de circulação e estacionamento.------------------------------------------- 
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-----c) Sejam rigorosamente respeitados os níveis de ruído impostos pela legislação em 

vigor tendo em vista a salvaguarda do direito dos residentes em particular e da 

população em geral, à tranquilidade, repouso e segurança.---------------------------------- 

-----Para além da comprovação, através de declaração de responsabilidade, dos 

requisitos atrás citados, e da documentação referida no artigo 10.º, do Regulamento 

deve o requerente instruir o seu pedido com os seguintes documentos:  -------------------- 

-----Atestado da Junta de Freguesia e da Força Policial local, em como o alargamento 

do período de funcionamento do estabelecimento, não afeta a segurança, a 

tranquilidade e o repouso dos cidadãos residentes; ------------------------------------------- 

-----Termo de responsabilidade do explorador do estabelecimento em como se 

compromete a cumprir rigorosamente o níveis de ruído impostos pela legislação em 

vigor.------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Caso os pareceres das entidades a que se referem as alíneas anteriores sejam 

favoráveis e a Câmara Municipal verifique que o alargamento pretendido não 

prejudica as condições de circulação e estacionamento no local, o pedido será 

deferido. --------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Caso um dos pareceres seja negativo, inexistente, ou a Câmara Municipal verifique 

que o alargamento solicitado prejudica as condições de circulação e estacionamento 

local, o pedido será indeferido.------------------------------------------------------------------- 

-----Ainda de acordo com as regras plasmadas no Regulamento Municipal sempre que 

haja indícios de estar a ser perturbada a tranquilidade e a segurança, a Câmara 

Municipal, a qualquer momento, poderá solicitar ao explorador do estabelecimento, 

medições de ruído, no sentido de aferir o cumprimento dos limites legais em vigor. ------ 

-----Do caso em análise --------------------------------------------------------------------------- 

-----Apreciada oficiosamente e preliminarmente a verificação dos pressupostos 

procedimentais subjetivos e ou objetivos, bem como os aspetos formais constantes do 

artigo 74º e 76º do CPA e não havendo questões prejudiciais que obstem à apreciação 

do mérito do pedido. Da subsunção da norma (abstrata) ao caso concreto verificaram 



 
MUNICÍPIO DE MIRA 

CÂMARA MUNICIPAL 
 
 

Ata da Reunião de 14/11/13 
Página 9 de 32 

 
 

os serviços que apenas o primeiro e segundo requisito se encontram cumpridos ou seja 

o estabelecimento situa-se em local em que os interesses de atividades profissionais de 

natureza, designadamente, turística, cultural ou económica, o justificam e não 

desrespeita as características sócio-culturais e ambientais da zona, bem como as 

condições de circulação e estacionamento, porém não se verifica o cumprimento do 

último requisito, dado que existem inúmeras queixas de ruído contra o estabelecimento 

em causa. Deram entrada nos serviços sete autos de contraordenação recentemente 

instaurados pela GNR em 20 e 28 de junho, 08, 12 e 14 de agosto e no dia 06 de 

setembro, dois autos de contraordenação, instaurados em horas diferentes, relativos as 

queixas de ruído e funcionamento do estabelecimento fora da hora limite, bem como 

várias reclamações apresentadas pelos condóminos Paulo Marralheiro e Jaqueline 

Marralheiro. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Foram ainda solicitadas medições de ruído pelos queixosos acima referidos, as 

quais depois de analisadas, verificou-se o incumprimento dos critérios de 

incomodidade referidos no n.º 6 do artigo 13.º da 2.ª Alteração ao Regulamento 

Municipal dos Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais de Venda 

ao Público de Prestação de Serviços.------------------------------------------------------------ 

-----Estamos pois perante interesses sensíveis e até antagónicos, “duas faces de uma 

moeda” por um lado interesses da livre iniciativa privada e da atividade económica do 

Concelho, e no reverso o direito ao repouso, descanso e tranquilidade, o bem-estar e a 

proteção da segurança e da qualidade de vida dos munícipes. ------------------------------- 

-----Ora é pacífico o entendimento que o intérprete municipal ao estabelecer no 

regulamento Municipal requisitos cumulativos para o alargamento dos horários de 

funcionamento dos estabelecimentos comerciais, quis delimitar as autorizações de 

alargamento a situações muito específicas e concretas, as quais não deverão pôr em 

causa o direito ao descanso, à segurança e à qualidade de vida dos cidadãos 

consumidores residentes na mesma área de localização desses estabelecimentos. -------- 
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-----Nesse sentido entendeu-se por bem consagrar no Regulamento Municipal a 

possibilidade de restringir horários e inclusivamente encerrar certos tipos de 

estabelecimentos que, pela sua natureza e atividade desenvolvidas são suscetíveis de 

afetar a tranquilidade dos munícipes.------------------------------------------------------------ 

-----Em conclusão ---------------------------------------------------------------------------------  

-----Existindo queixas de ruído e localizando-se o estabelecimento numa zona 

residencial, estamos perante um problema de perturbação do direito à qualidade vida 

onde se inserem o direito ao sono e descanso ou seja tranquilidade e repouso dos 

particulares. Contudo, por outro lado, também está em causa o direito patrimonial do 

dono do estabelecimento na exploração do seu estabelecimento, fonte dos seus 

rendimentos. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Sem nunca descurar os interesses em “jogo” e tendo em consideração o princípio 

da proporcionalidade previsto no n.º 2 artigo 5.º do Código do Procedimento 

Administrativo, que deve nortear a atividade administrativa, feita uma adequada 

ponderação dos direitos em causa, o direito económico do explorador do 

estabelecimento em causa deverá ceder perante os direitos de personalidade dos 

vizinhos, como determina a boa prática jurisprudencial; ------------------------------------- 

-----“A jurisprudência tem vindo a reconhecer o direito ao repouso, descanso e 

tranquilidade, enquanto direito de personalidade, conferindo-lhe prevalência em caso 

de conflito, entre estes e direitos de natureza económica, designadamente, ligados a 

atividades de exploração industrial.”, neste sentido entre outros Ac. Tribunal da 

Relação de Guimarães, Proc. n.º 9450/03.0TBBRG:G1, in www.dgsi.pt. ------------------ 

-----Neste sentido julgamos que de acordo com o artigo 13º da 2.ª Alteração ao 

Regulamento Municipal não estão verificados os requisitos cumulativos para o 

deferimento do pedido de alargamento de horário de funcionamento. ---------------------- 

-----Assim, proponho: ---------------------------------------------------------------------------- 

-----Que a Câmara Municipal delibere o indeferimento do pedido de alargamento do 

horário de funcionamento do estabelecimento de bebidas denominado “Ritual Bar” nos 
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termos do disposto no n.º 4 do artigo 13.º da 2.ª Alteração ao Regulamento Municipal 

dos Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais de Venda ao Público 

de Prestação de Serviços”.------------------------------------------------------------------------ 

-----EXPROPRIAÇÃO VARIANTE A MIRA – 2ª. FASE – ACORDO COM DRª. ANA ELVIRA 

ROCHA POIARES FERREIRA MADURO E HERDEIROS--------------------------------------------------  

-----A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta n.º 283/2013, 

do Sr. Presidente da Câmara, de 11 de novembro de 2013, no sentido de ser paga à 

proprietária Drª. Ana Elvira Rocha Poiares Ferreira Maduro e Herdeiros, o valor de 

5.287,28€ (cinco mil, duzentos e oitenta e sete euros e vinte e oito cêntimos), devido 

pela ocupação da área de terreno de 53,00 m2, necessária para alinhamento e 

implantação da Variante de Mira – 1ª. fase. ----------------------------------------------------- 

-----A mencionada proposta é do seguinte teor: ------------------------------------------------ 

-----“Em 21 de novembro de 1996 o Município de Mira celebrou com a Junta 

Autónoma de Estradas um acordo de colaboração com vista ao início do processo de 

expropriação tendente à construção da rodovia Variante de Mira – 1ª fase EN 234/334.  

-----Em outubro de 2000 por Declaração de Utilidade Pública nº 328/2000, publicada 

a 11 de outubro de 2000, na II Série do Diário da República nº 235, foi declarada, com 

caráter de urgência, a expropriação destinada à construção da rodovia denominada 

variante de Mira -1ª fase EN 234/334.----------------------------------------------------------- 

-----Por várias vicissitudes, o tempo decorreu e não se realizaram todas as escrituras 

de expropriação, até porque muitos dos proprietários não tinham os seus terrenos 

legalizados; ----------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Acresce, por diversas razões, que vários terrenos foram adquiridos na sua 

totalidade pela Autarquia para integrar o seu domínio privado.----------------------------- 

-----1. Considerando que caducaram todos os prazos para a realização das escrituras 

ou autos de expropriação ao abrigo da Lei nº 168/99 de 14 de setembro, que 

regulamenta esta matéria;------------------------------------------------------------------------- 

-----2. Tendo em consideração que a Administração deve pautar a sua ação no respeito 

pelo princípio da proporcionalidade em que a decisão deve ser adequada e apta à 
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prossecução do interesse público, sem onerar demasiado os particulares, deve ser 

necessária, proporcional e justa em relação ao custo/ beneficio alcançado;--------------- 

-----Face a todas as circunstâncias descritas, o Município de Mira, por deliberação de 

24 de julho de 2007, considerou adequado o recurso a uma via de “direito privado” ou 

seja à figura jurídica da Compra e Venda visando a resolução da questão e 

autorizando a outorga da escrituras, que em abstrato poderiam ainda ser vir a ser 

realizadas.------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Assim, face ao exposto, foram realizadas várias reuniões desde 2007 entre os 

Serviços Municipais e a legítima proprietária do terreno, Sr.ª Ana Elvira Rocha 

Poiares Ferreira Maduro e Herdeiros – Ana Cláudia Poiares Pessoa Maduro Cid 

Gonçalves, Luís Miguel Poiares Pessoa maduro e Pedro João Poiares Pessoa Maduro, 

sito junto à interseção da Variante de Mira 2ª fase, com a Entrada nacional 109, 

descrito na Conservatória do Registo Predial de Mira sob o nº 7573 e inscrito na 

matriz predial urbana sob o nº 5938 da freguesia de Mira. ----------------------------------   

-----No contexto das fortes limitações e condicionalismos legais existentes e descritos e 

dado que todos os prazos já caducaram, no sentido de agilizar a resolução da questão 

foi sugerido um procedimento célere onde se definiu com os requentes que seria feito 

um levantamento topográfico rigoroso pelos serviços municipais e seria sobreposta a 

implantação do traçado da Variante facultado pelo Instituto de Estradas de Portugal - 

(EP) de modo a apurar com base nos elementos cartográficos existentes à época, qual 

foi a área de terreno dos requerentes efetivamente ocupada; -------------------------------- 

----- Assim, de acordo com o levantamento topográfico efetuado pelos serviços apurou-

se a área de 53,00m2, mais de acordo com deliberação de Câmara de 22 de maio de 

2001, foi definido para o prédio contíguo, propriedade de Aura de Miranda Picado 

Rodrigues dos Santos e Marido e outros o pagamento de 99,76€ o metro quadrado de 

área urbana conforme cópia da escritura pública que se anexa; ---------------------------- 

-----Por uma questão de equidade e de respeito pelos princípios de igualdade 

constitucionalmente consagrado, desenvolvido no artigo 5.º, n.º 1, do Código do 
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Procedimento Administrativo (CPA), que vincula a Administração Pública a adotar 

igual tratamento em relação às pessoas em geral, proíbe tratamento preferencial e 

tratar identicamente situações não iguais. Corolário deste princípio é o da 

autovinculação da Administração, por seu turno, associado ao princípio da 

imparcialidade, que implica que os seus poderes discricionários devam ser 

concretizados segundo os mesmos critérios, medidas e condições relativamente a todos 

os particulares em idêntica situação (...) ()" ().------------------------------------------------- 

-----O parecer n.º 13/93 da Procuradoria Geral da República tem por objeto - recorde-

se - indagar qual o quadro normativo a que as regiões de turismo estão sujeitas no que 

concerne à realização de obras e à aquisição de bens de serviços. -------------------------- 

-----Referindo-se expressamente ao princípio da imparcialidade, o parecer afirma: ----- 

"(...) O princípio da imparcialidade traduz-se no facto de no conflito entre os interesses 

públicos e os particulares, "a Administração dever proceder com isenção na 

determinação do interesse público, de modo a não sacrificar desnecessária e 

desproporcionalmente os interesses particulares", e na exigência de um ‘tratamento 

dos interesses dos particulares através de um critério uniforme de prossecução de 

interesse público” e por maioria de razão dado que o prédio em causa é confinante, foi 

proposto que seria esse o valor a pagar pelo alinhamento e implantação da variante; --- 

-----Apresentados os dados apurados aos requerentes e ao respetivo advogado, Dr. 

Nuno de Melo Biscaia, em reunião realizada no dia 9 de setembro de 2013, na Câmara 

Municipal, em que igualmente estiveram presentes em representação do Município de 

Mira, o Dr. Licínio Palhavã e a Chefe da DAF, os mesmos concordaram com área 

apurada de 53,00m2 e valor a pagar de 99,76€, (noventa e nove euros e setenta e seis 

cêntimos) o que perfaz o valor total a pagar de 5.287,28 (cinco mil duzentos e oitenta e 

sete euros e vinte e oito cêntimos). --------------------------------------------------------------- 

-----Conforme o exposto propõe-se que a Câmara Municipal delibere favoravelmente 

no sentido de se pagar à proprietária e herdeiros supra identificados, o valor total a 

pagar de 5.287,28 (cinco mil duzentos e oitenta e sete euros e vinte e oito cêntimos)”.--- 
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-----O Sr. Presidente interveio e disse que o anterior Executivo, e bem, tinha dado 

andamento a este processo, e tinha chegado a acordo e entendimento com o 

representante da expropriada, tendo sido apurado que a área a expropriar, no âmbito da 

expropriação de terrenos para a construção da  Variante de Mira, era de 53m2, do 

mesmo passo que tinha sido acordado  o valor de 99,76€/m2, o que perfaz um valor 

total de 5.287€, pelo que, sendo obrigação do Município pagar aquele valor, era por isso 

necessário dar andamento ao processo. ---------------------------------------------------------- 

-----O Sr. Vereador Dr. José Garrucho interveio para solicitar esclarecimentos quanto 

ao período de tempo decorrido entre o momento da consciência da necessidade da 

expropriação e o presente dia em que iam votar aquela decisão. ----------------------------- 

-----O Sr. Presidente da Câmara  esclareceu que o processo datava de 1996.--------------- 

-----A Dr.ª Carmen, Chefe da DAF, esclareceu que existiam ainda alguns processos por 

concluir, alguns deles  não tinham ainda sido resolvidos por falta de documentos dos 

proprietários e também por alguma falta de disponibilidade dos serviços, uma vez que 

se tratava de uma matéria que exigia muita atenção e dedicação exclusiva. Mais, 

acrescentou que os problemas têm sido resolvidos na medida em que tem sido possível, 

tentando resolver as questões mais prementes, sendo que todos gostariam de ver o 

processo encerrado, era esse um desejo dos serviços e, certamente também seria do 

Executivo. Aquele processo tinha atravessado vários Executivos e tinha vindo a ser feito 

um esforço, em conjunto com outros serviços, a DAF, a DPCPOA e a DOM, para tentar 

resolver algumas questões. Esclareceu que aquele processo ainda dizia respeito à 

primeira fase e, para além disso, tinha ainda sido excluído na declaração de utilidade 

pública, por um motivo que não conseguia descortinar. Apesar daquela situação, tinham 

avançado com um acordo, por entenderem que as pessoas tinham direito a ver 

ressarcidos os seus direitos. ----------------------------------------------------------------------- 

-----O Sr. Vereador Nelson Maltez interveio para esclarecer que na execução da  

segunda fase da Variante de Mira, as expropriações tinham sido feitas pelo EP - 

Estradas de Portugal. ------------------------------------------------------------------------------- 
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-----RATIFICAÇÃO DE EMISSÃO DE PARECER - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

JURÍDICA NA MODALIDADE DE TAREFA -----------------------------------------------------------------  

-----A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta n.º 284/2013, 

do Sr. Presidente da Câmara, de 11 de novembro de 2013, no sentido de ser ratificado o 

despacho proferido ao abrigo do nº. 3, do artº. 35º. da Lei nº. 75/2013, de 12 de 

setembro, que autorizou a contratação de serviços de assessoria jurídica, na modalidade 

de tarefa (à peça), pelo valor de 350,00 €, até ao máximo de 2.000,00 € e por força do 

disposto nos números 4 e 10 do artº. 75º., da Lei nº. 66-B/2012, de 31de dezembro, OE 

2013. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Mais foi deliberado emitir parecer favorável e vinculativo, relativamente à 

prestação de serviços de assessoria jurídica, na modalidade de tarefa, pelo valor de 

350,00€, por peça, até ao máximo de 2.000,00 €. ---------------------------------------------- 

-----Será adotado o procedimento ajuste direto com convite a um prestador de serviços, 

Drª. Carla Rumor, nos termos da alínea a), do nº. 1, do artº. 20º. do Código dos 

Contratos Públicos, na atual redação, bem como, demais legislação aplicável.------------- 

----- É aplicável a redução remuneratória prevista no nº 1 do artigo 75º da Lei nº 66-

B/2012, de 31 de dezembro.----------------------------------------------------------------------- 

-----O Sr. Presidente da Câmara  começou por esclarecer que o Dr. Licínio Plhavã tinha 

apresentado um pedido de denúncia do contrato de avença, o qual apenas produzia 

efeitos a partir de 31 de dezembro de 2013, por isso se tinha optado por não fazer, pelo 

menos durante esse período, um contrato de avença com nenhum outro jurista ou 

advogado, para não haver em simultâneo dois contratos de avença com juristas. ---------- 

-----Sucedia, no entanto, que tinham surgido três providências cautelares dos sindicatos 

e que tinha havido necessidade urgente de dar resposta. Face a essa situação, tinha-se 

recorrido ao regime de contrato de tarefa, com a Dr.ª Carla Rumor, que seria a pessoa 

escolhida pelo Executivo para prestar assessoria jurídica à Câmara Municipal, para o 

qual tinha sido definido um valor “à peça” no mínimo de 350,00€ e um máximo até 

2.000,00€, uma vez que, até 31 de dezembro, não sabiam o que poderia surgir em 

termos jurídicos. ------------------------------------------------------------------------------------ 
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-----Mais, acrescentou já terem tido uma reunião com o Dr. Licínio Palhavã para fazer a 

transição e a transmissão dos processos de forma calma, correta, na qual o Dr. Licínio 

teve também uma posição correta, tendo acordado reunir em meados de dezembro, 

durante as férias judiciais, para fazer a transição dos processos com calma e de forma 

ordenada e tranquila. No entanto, durante aquele período de tempo poderia surgir algum 

serviço jurídico e entenderam que era a forma mais correta de resolver a questão. -------- 

-----O Sr. Vereador Dr. Miguel Grego interveio para solicitar esclarecimentos quanto ao 

prazo do contrato, se era até 31 de dezembro?-------------------------------------------------- 

-----A Dr.ª Carmen esclareceu que o prazo seria até 31 de dezembro ou até esgotar a 

quantia acordada. ----------------------------------------------------------------------------------- 

-----O Sr. Verador Dr. Miguel Grego continuou a sua intervenção acrescentando que a 

questão era ser “à peça” e se todas as peças teriam o mesmo valor? ------------------------- 

-----Reconheceu que os serviços, muitas vezes para se salvaguardarem de diferentes 

entendimentos do Chefe de Divisão, recorrem frequentemente a um consultor jurídico 

para emitir a sua opinião mas, o esclarecimento prestado, também depreendeu que não 

estava definido o limite temporal, ou seja era um máximo de 2.000,00€, no entanto se 

houvesse o azar de surgirem dois ou três processos complicados, o valor definido 

poderia rapidamente ser esgotado.---------------------------------------------------------------- 

-----O Sr. Presidente da Câmara esclareceu que o valor definido era um limite, no 

mínimo de 350,00€ e com um máximo de 2.000,00€, tendo considerado que aquele 

valor máximo seria razoável, de acordo com a consultora Jurídica, dado o período de 

tempo em causa. ------------------------------------------------------------------------------------ 

-----O Vereador Dr. Miguel Grego questionou o Executivo em relação à assessoria 

jurídica depois de 31 de dezembro, nomeadamente se teriam já alguma coisa definida. -- 

-----O Sr.  Presidente da Câmara  respondeu que ainda teriam que fazer uma avaliação e 

que apenas tinham tido uma primeira reunião com o Dr. Licínio Palhavã, pelo que 

haveria que fazer uma avaliação mais cuidada do assunto.------------------------------------ 
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-----EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO OFICIAL DE 

CONTAS (ROC) -------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta n.º 285/2013, 

do Sr. Presidente da Câmara, de 11 de novembro de 2013, no sentido da emissão, por 

força do disposto nos números 4 e 10, do artº. 75º., da Lei nº. 66-B/2012, de 31 de 

dezembro, parecer prévio favorável e vinculativo, relativamente à celebração de um 

contrato de prestação de serviços com a entidade que vier a ser selecionada, tendente à 

“Prestação de serviços de revisão oficial de contas”, previsivelmente pelo prazo de 36 

meses, com um valor estimado de 26.700,00 € (vinte e seis mil e setecentos euros), a 

acrescer de IVA à taxa legal em vigor, sendo o valor estimado da despesa calculado da 

seguinte maneira: ----------------------------------------------------------------------------------- 

-----1º. período de vigência – 12 meses – 8.900,00 €; ----------------------------------------- 

-----2º. Período de vigência (resultante de eventual renovação) – 12 meses; --------------- 

-----3º. Período der vigência (resultante de eventual renovação) – 12 meses.--------------- 

-----Será adotado o procedimento ajuste direto, nos termos da alínea a) do nº. 1, do artº. 

20º. e 112º. do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo D.L. nº. 18/2008, 

de 29 de janeiro, na atual redação, com consulta às entidades: PricewaterhouseCoopers 

e Rodrigues Sacramento, SROC. ----------------------------------------------------------------- 

-----Não é aplicável a redução remuneratória prevista no nº 1 do artigo 75º da Lei nº 66-

B/2012, de 31 de dezembro.----------------------------------------------------------------------- 

-----O Sr. Presidente informou que, de acordo com a nova Lei das finanças locais, 

aprovada pela Lei nº. 73 /2013, estava reforçada ainda mais a necessidade do Município 

contratar a prestação de serviços de um revisor oficial de contas. De acordo com aquelas 

obrigações legais, era também entendimento que, além da obrigação legal, houvesse 

uma entidade externa que procedesse ao controle das contas, sendo um mecanismo de 

controle da evolução e do estado das contas do Município, para além de que a nova lei 

das finanças locais trazia novos desafios que os próprios técnicos da casa desconheciam. 

Seria uma forma, com certeza, de um melhor controle, melhor informação sobre o que 

se passava com as contas do Município e assim fazer-se uma gestão mais rigorosa. ------ 
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----- O Sr. Vereador Dr. Miguel Grego interveio para pedir esclarecimentos quanto à 

necessidade de apresentação daquele assunto em reunião da Assembleia Municipal, 

reportando-se ao n.º 1 do artigo 77.º da Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro que define 

que a nomeação é competência do órgão deliberativo, sob proposta do Executivo.-------- 

-----A Dr.ª Carmen Santos esclareceu que a nova Lei não estava ainda em vigor, pelo 

que a contratação que estava em discussão era feita ao abrigo da lei atual. ----------------- 

-----O Sr. Vereador Dr. Miguel Grego continuou, dizendo que a contratação poderia ser 

feita, mas depois o assunto teria que ser apresentado à Assembleia Municipal. ------------ 

-----A Dr.ª Carmen Santos, após consultar a referida lei, concordou que o auditor 

externo era nomeado por deliberação do órgão deliberativo, sob proposta do Executivo. 

----- Todavia, no caso em concreto, estava a ser discutida uma contratação pública e não 

estando ainda a Lei em vigor, devia ser dado cumprimento à lei vigente. ------------------- 

-----EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO – ABERTURA DE AJUSTE DIRETO AQUISIÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ATIVIDADES DE ANIMAÇÃO E APOIO À FAMÍLIA PARA OS JARDINS DE 

INFÂNCIA --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta n.º 286/2013, 

do Sr. Presidente da Câmara, de 11 de novembro de 2013, no sentido da emissão, por 

força do disposto nos números 4 e 10, do artº. 75º., da Lei nº. 66-B/2012, de 31 de 

dezembro, de parecer prévio favorável e vinculativo, relativamente à contratação do 

serviço de atividades de Animação e Apoio à Família, destinado às crianças dos jardins 

de infância do Agrupamento de Escolas de Mira, previsivelmente pelo prazo de 07 

meses, o qual abrange consequentemente ao anos letivos de 2013 e 2014, com um valor 

estimado de 5.800,00 € (cinco mil e oitocentos euros), a acrescer de IVA, à taxa legal 

em vigor. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Será adotado o procedimento ajuste direto com convite à “RH Portugal”, nos 

termos da alínea a), do nº. 1, do artº. 20º. do Código dos Contratos Públicos, na atual 

redação, bem como, demais legislação aplicável. ---------------------------------------------- 

----- Não se aplica o disposto do artigo 19º da Lei do O.E. para 2011, aplicável por 

força do disposto na norma do artigo 27.º n.º 1 e 75º n.os 1 e 5 alínea c) da Lei n.º 66-
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B/2012, de 31 dezembro, que aprova o Orçamento de Estado para 2013, pelo que o 

valor a considerar para efeitos de proposta é de 5.800,00€, cfr. norma do artigo 75º n.º 8 

do mesmo diploma legal. -------------------------------------------------------------------------- 

-----O Sr. Vereador Dr. Miguel Grego fez questão de dar os parabéns ao Pelouro da 

Educação por ser dada continuidade àquele projeto e elogiar a Câmara Municipal por 

continuar a apoiar as AEC’s, assim como no projeto da Hipoterapia, que era um sinal 

positivo de investimento na Educação. ---------------------------------------------------------- 

-----O Sr. Presidente da Câmara, disse que, tal como já tinha afirmado antes, era 

intenção do Executivo manter tudo aquilo que entendessem que estava bem e prosseguir 

as atividades normais do município. ------------------------------------------------------------- 

-----EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO – ABERTURA DE AJUSTE DIRETO – AQUISIÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ALUGUER E MANUTENÇÃO DE ARTIGOS TÊXTEIS PARA AS UNIDADES DE 

ALOJAMENTO COMPLEMENTAR DO PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO DA PRAIA DE 

MIRA: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta nº 287/2013, 

do Sr. Presidente da Câmara, de 11 de novembro de 2013, no sentido da emissão, por 

força do disposto nos números 4 e 10, do artº. 75º., da Lei nº. 66-B/2012, de 31 de 

dezembro, de parecer prévio favorável e vinculativo, relativamente à contratação do 

serviço de aluguer e manutenção de artigos têxteis para as unidades de alojamento 

complementar do Parque Municipal de Campismo da Praia de Mira, com um valor 

estimado de 4.490,00 € (quatro mil, quatrocentos e noventa euros), a acrescer de IVA, à 

taxa legal em vigor. -------------------------------------------------------------------------------- 

-----Será adotado o procedimento ajuste direto com convite à empresa “SPAST – 

Sociedade Portuguesa de Aluguer e Serviços Têxteis, S.A.”, nos termos da alínea a), do 

nº. 1, do artº. 20º. do Código dos Contratos Públicos, na atual redação, bem como, 

demais legislação aplicável. ----------------------------------------------------------------------- 

----- No preço já está incluída a redução remuneratória de 10%, prevista no nº 1 do 

artigo 75º da Lei nº 66-B/2012, de 31 de dezembro. ------------------------------------------- 
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-----O Sr. Presidente da Câmara começou por referir a necessidade de assegurar o 

normal funcionamento do serviço dos bungallows. Nesse âmbito, tinha surgido a 

necessidade de contratar o serviço em causa, dado que a Câmara não tinha possibilidade 

de o fazer. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----O Sr. Vereador Dr. José Garrucho interveio para solicitar esclarecimentos quanto a 

rentabilidade do Parque de Campismo durante todo o ano, bem como o que seria 

possível fazer para que, sendo um equipamento municipal, pudesse ser útil durante todo 

o ano, mas ser também o mais economica e financeiramente ajustado, para que essa 

unidade não representasse um permanente esforço financeiro para o município, e antes 

fosse um acrescento de valor no acolhimento de quem visita o Concelho de Mira. -------- 

-----O Sr. Presidente da Câmara  respondeu que aquela era uma situação que tinha que 

se resolver. Quanto aos bungallows, considerava tratar-se de um encargo efetivo para o 

Município e era objetivo do Executivo encontrar soluções que rentabilizassem mais 

aquele equipamento e que pudessem reduzir os seus custos de funcionamento. Mais 

acrescentou estarem a proceder a uma avaliação para poderem tomar decisões em 

relação àquela situação, bem como em relação a todo o Parque de Campismo 

Municipal. Eram questões que tinham que ser bem estudadas, para que lhes fosse 

possível tomar uma decisão fundamentada. Naquele momento, a prioridade era 

assegurar os serviços e o normal funcionamento, assumindo os compromissos que 

existiam. --------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----O Sr. Vereador Dr. Miguel Grego concordou com o Sr. Presidente da Câmara e 

acrescentou que nada haveria a fazer até setembro. No entanto, considerou que seria 

importante repensar a gestão daquele equipamento. Mais acrescentou que tinha uma 

opinião muito pessoal em relação à gestão daquele equipamento que entendia que devia 

ser privada, ou concessionada, embora não fosse essa a opinião do Executivo do qual 

tinha feito parte. Nesse sentido, argumentou a existência de obrigações legais que não 

permitiam uma gestão mais flexível, enquanto que, sendo uma gestão privada, haveria 
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mais facilidade em gerir o equipamento com menores custos, salvaguardando, contudo, 

uma função social que um Parque Municipal de Campismo devia manter. ----------------- 

-----O Sr. Presidente da Câmara salientou que não era objetivo do Município explorar 

uma unidade hoteleira. Nesse sentido, partilhou da opinião do Vereador Miguel Grego, 

sublinhando a necessidade de concessionar alguns serviços que causavam prejuízos ao 

Município e que poderiam ser atenuados. ------------------------------------------------------- 

-----TRANSFERÊNCIA DE VERBAS PARA AS FREGUESIAS – RECENSEAMENTO ELEITORAL 

2013---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta n.º 288/2013, 

do Sr. Presidente da Câmara, de 08 de novembro de 2013, no sentido de serem 

transferidos os seguintes valores correspondentes a cada Freguesia, relativamente ao 

recenseamento eleitoral de 2013 prescindindo o Município dos 10% que lhes poderiam 

caber a título de despesas próprias, conforme estipulado no nº. 1, do artº. 3º. do D.L. nº. 

162/79, de 30 de maio e em consonância com o que tem sido praticado pelo Município 

em situações anteriores: Mira: 87,22€ (oitenta e sete euros e vinte e dois cêntimos); 

Seixo: 51,74€ (cinquenta e um euros e setenta e quatro cêntimos); Carapelhos: 47,64€ 

(quarenta e sete euros e sessenta e quatro cêntimos) e Praia de Mira: 62,97€ (sessenta e 

dois euros e noventa e sete cêntimos). ----------------------------------------------------------- 

--------------------------------DIVISÃO DE OBRAS MUNICIPAIS ----------------------------------  

-----PARECER ACERCA DE ALTERAÇÃO A EFETUAR EM APOIO DE PRAIA, SITO EM PRAIA 

DE MIRA ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta n.º 289/2013, 

do Sr. Presidente da Câmara, de 11 de novembro de 2013, no sentido de emissão, nos 

termos previstos na alínea z) do artº. 33º. da Lei nº. 75/2013, de 12 de setembro, de 

parecer favorável, à realização de alteração proposta para o Apoio de Praia, pertença de 

“Milheirão e Damas”, designadamente a execução de uma parede a norte, para proteger 

a entrada do referido Apoio. ---------------------------------------------------------------------- 

-----RETIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO DE CÂMARA ACERCA DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

DE EXECUÇÃO DA EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE TIRO-------------------------  
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-----A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta n.º 290/2013, 

do Sr. Presidente da Câmara, de 11 de novembro de 2013, no sentido da retificação, ao 

abrigo do disposto no artº. 148º. do Código do Procedimento Administrativo, da 

deliberação camarária tomada em reunião de 08 de agosto de 2013, relativa à 

prorrogação do prazo de execução da empreitada de construção do Campo de Tiro até 

ao dia 20 de setembro de 2013 e não, como erradamente consta da referida deliberação, 

até ao dia 15 de agosto de 2013. ------------------------------------------------------------------ 

-----Consequentemente, o teor da referida deliberação, passa a ser o seguinte:------------- 

----- “EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE TIRO – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

EXECUÇÃO -------------------------------------------------------------------------------------------------------  
-----A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade aprovar a proposta nº 202 /2013, 

do Sr. Presidente da Câmara, de 05 de agosto de 2013, no sentido de ser autorizada a 

prorrogação do prazo de execução da empreitada mencionada em epígrafe, até ao dia 

20 de setembro de 2013, ao abrigo do disposto no art.º 194.º do D.L. n.º 59/99, de 02 de 

março.” ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- A propósito da empreitada em questão, designadamente no que toca à parte da 

candidatura no âmbito do QREN, o Sr. Vereador Dr. Miguel Grego esclareceu que tinha 

deixado de ter acesso ao e-mail da Câmara pelo que, tendo o mesmo sido facultado em 

várias candidaturas, deixava o próprio de ter o ónus de reencaminhar e-mail’s, dado ter 

deixado de ter acesso ao mesmo. ----------------------------------------------------------------- 

-----O Sr. Presidente da Câmara informou que já tinham procedido à devida alteração 

junto das entidades. -------------------------------------------------------------------------------- 

-----O Sr. Vereador Dr. Miguel Grego apresentou ainda uma segunda questão relativa 

ao concurso dos fossos, uma vez que existia um prazo que estaria a terminar. ------------- 

-----O Sr. Presidente da Câmara clarificou que estava a ser ultimado e que, em breve 

estaria concluído. ----------------------------------------------------------------------------------- 

----------------------------DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO ----------------  

-----ADENDA AO PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE MIRA, AGRUPAMENTO DE 

ESCOLAS DE MIRA E CASA DO POVO DE MIRA, NO ÂMBITO DO APOIO À EDUCAÇÃO, 
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NOMEADAMENTE SERVIÇOS DE COMPONENTE DE APOIO À FAMÍLIA NA ESCOLA DO 1º. 

CEB DE MIRA DURANTE O ANO LETIVO 2013/2014---------------------------------------------------  

-----A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta n.º 291/2013, 

do Sr. Presidente da Câmara, de 08 de novembro de 2013, no sentido da assinatura da 

Adenda ao protocolo celebrado entre o Município de Mira, o Agrupamento de Escolas 

de Mira e a Casa do Povo de Mira, no âmbito do apoio à Educação, nomeadamente 

serviço de Componente de Apoio à Família na Escola do 1º. CEB de Mira durante o ano 

letivo de 2013/2014, a qual esclarece, designadamente, os horários de permanência das 

animadoras da Casa do Povo de Mira nas instalações da Escola do 1º. Ciclo do Ensino 

Básico de Mira e respetivas tarefas. -------------------------------------------------------------- 

-----A referida Adenda encontra-se anexa à presente ata e dela fica a fazer parte 

integrante. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----O Sr. Vereador Nelson Maltez explicou que se tratava de  uma questão de afinação 

de horários em função da componente de apoio à família. ------------------------------------ 

-----O Sr. Vereador Dr. Miguel Grego disse que a Casa do Povo sempre tinha sido uma 

entidade que colaborava muito bem quer com a Câmara Municipal, quer com o 

Agrupamento de Escolas e uma vez mais estva a dar uma prova que era uma entidade 

colaborante, daí disponibilizar-se a dar mais um conjunto de 6 horas, o que era sinal de 

grande abertura e colaboração que merecia ser reconhecido pelo Executivo.--------------- 

-----CELEBRAÇÃO DE PROTOCOLO HIPOTERAPIA PARA CRIANÇAS COM NECESSIDADES 

EDUCATIVAS ESPECIAIS DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE MIRA DURANTE O ANO 

LETIVO 2013/2014 ---------------------------------------------------------------------------------------------  
-----A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta n.º 292/2013, 

do Sr. Presidente da Câmara, de 08 de novembro de 2013, no sentido da aprovação do 

protocolo a celebrar entre o Município de Mira, a EPADRV – Escola Profissional de 

Agricultura e Desenvolvimento Rural de Vagos e o Agrupamento de Escolas de Mira, 

tendo em vista assegurar o transporte de 22 alunos de vários níveis de ensino de 

Educação Especial do Agrupamento de Escolas de Mira, para frequências nas sessões 

de hipoterapia, a decorrer na referida Escola Profissional. ------------------------------------ 
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-----O referido protocolo encontra-se anexo à presente ata e dela fica a fazer parte 

integrante. -------------------------------------------------------------------------------------------  

-----O Sr. Presidente da Câmara informou que, à semelhança do que tinha acontecido 

em anos anteriores, o Município de Mira e bem, tinha sempre colaborado com o 

Agrupamento de Escolas, proporcionando a realização do projeto de hipoterapia, através 

da celebração de protocolo com a Escola Profissional de Agricultura e Desenvolvimento 

Rural de Vagos.------------------------------------------------------------------------------------- 

-----O Sr. Vereador Dr. José Garrucho considerou fundamental o desenvolvimento de 

mais atividades daquele género e todo o apoio prestado à Unidade e às crianças com 

necessidades educativas especiais, deveria até ser reforçado. Contudo, gostaria de 

perceber um pouco melhor porque é que a unidade que existia em Mira recebia alunos 

que não eram apenas do Município de Mira. A questão não se prendia com o valor em 

causa, mas o que motivava essa necessidade e de que forma é que poderia a questão ser 

resolvida de outra maneira. Mais acrescentou ser positiva a resposta dada pelo 

Município de Mira, no entanto seria importante que existisse um enquadramento 

estratégico, de forma a que pudesse receber mais pessoas com essas necessidades, 

reforçando protocolos com outras entidades nacionais, quer com a formação 

profissional, quer com o Ministério da Educação, onde tudo fosse integrado de uma 

forma mais harmoniosa e estrategicamente se estabelecessem os objetivos para aquelas 

crianças e o apoio às respetivas famílias. Nesse sentido lembrou a existência da CERCI, 

que tinha algumas valências e que poderia ser articulada, criando uma rede de suporte 

onde Mira fosse o centro. Seria um instrumento importante, do ponto de vista da 

intervenção social nessas problemáticas, mas também, se fosse bem pensado, com uma 

visão mais estratégica, poderia ser um elemento de desenvolvimento económico.--------- 

----- O apoio a projetos como a hipoterapia era muito positivo, mas faltava uma 

articulação. Talvez pudesse existir uma articulação entre o público, o privado e o 

cooperativo. Seria interessante que todos os atores políticos pudessem pensar nisso, para 

além do Município ter essa visão estratégica. --------------------------------------------------- 
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-----O Sr. Presidente da Câmara registou o desafio e a sugestão.----------------------------- 

-----TOMADA DE CONHECIMENTO – COMEMORAÇÕES DO DIA NACIONAL DO MAR----------  

-----A Câmara Municipal tomou conhecimento da proposta n.º 293/2013, do Sr. 

Presidente da Câmara, de 11 de novembro de 2013, relativa às Comemorações do Dia 

Nacional do Mar, designadamente a realização da jornada comemorativa, sob o tema “O 

Oceano: Literacia e Cidadania”, promovida pela Sociedade de Geografia de Lisboa, a 

Câmara Municipal de Mira, o Instituto Hidrográfico, o Centro de Estudos do Mar e a 

Confraria Marítima de Portugal, a levar a efeito no dia 16 de novembro, na Praia de 

Mira (Museu Etnográfico e Posto de Turismo e Centro Cultural e Recreativo) e no dia 

19 de novembro na sede da Sociedade de Geografia de Lisboa, sendo o apoio logístico 

inerente à atividade a desenrolar no dia 16 de novembro assegurado pela Câmara 

Municipal de Mira. --------------------------------------------------------------------------------- 

-----QUEIMA DAS FITAS 2013 – ESPAÇO PUBLICITÁRIO NAS BROCHURAS DOS CURSOS 

SUPERIORES-----------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara Municipal aprovou, por unanimidade, a proposta n.º 294/2013, do Sr. 

Presidente da Câmara, de 11 de novembro de 2013, no sentido de ser autorizada a 

inserção de publicidade em ¼ de página, pelo preço de 50,00 € (cinquenta euros), nas 

brochuras dos cursos frequentados por alunos do concelho de Mira, que apresentem os 

seus pedidos à autarquia, devendo os mesmos remeter à Câmara Municipal um 

exemplar da respetiva brochura de curso. ------------------------------------------------------- 

---DIVISÃO DE PROTEÇÃO CIVIL, PLANEAMENTO, ORDENAMENTO E AMBIENTE -  

-----DESPESAS INERENTES AO FOGO FLORESTAL OCORRIDO ENTRE 28 E 31 AGOSTO NO 

PERÍMETRO FLORESTAL DAS DUNAS DE MIRA---------------------------------------------------------  

-----A Câmara Municipal aprovou, por unanimidade, a proposta n.º 295/2013, do Sr. 

Presidente da Câmara, de 04 de novembro de 2013, no sentido de ser atribuído à 

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Mira, um subsídio 

extraordinário no montante de 7.503,44 € (sete mil, quinhentos e três euros e quarenta e 

quatro cêntimos), correspondente ao valor da logística (alimentação, combustíveis e 
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tenda) inerente ao fogo florestal ocorrido entre 28 e 31 de agosto de 2013, no perímetro 

florestal das Dunas de Mira. ---------------------------------------------------------------------- 

-----Mais foi deliberado autorizar a realização de requisições que permitam efetuar o 

pagamento das horas de máquina, das seguintes empresas: José Vieira (560,00€), João 

Laranjeiro (560,00 €), Alírio Domingues Petronilho (560,00 €) e ADESA (1.590,00 €). -  

-----O Sr. Presidente da Câmara começou por lembrar o fogo florestal e o apoio 

disponibilizado pelo anterior Executivo aos bombeiros, numa altura de flagelo e 

urgência, no combate a esse incêndio e disse que, face à urgência e à necessidade de dar 

resposta a determinadas questões próprias daquele cenário, surgiam agora despesas que 

tinham que ser regularizadas. --------------------------------------------------------------------- 

-----O Sr. Vereador Dr. José Garrucho começou por dizer que não era possível evitar 

completamente os incêndios, sobretudo dado o ordenamento da floresta, quer privada, 

quer pública, que existia no concelho, mas era possível minimizar. Disse que a malha 

urbana do concelho encontrava-se envolvida por manchas florestais, na maioria dos 

casos privadas, grande parte das quais abandonadas e desordenadas. Felizmente não tem 

havido grandes problemas, mas com o plantio permanente de eucalipto que existia junto 

das povoações, e com o abandono das propriedades junto das habitações, confessou ter 

um grande receio de que pudesse vir a acontecer uma grande tragédia. Se era verdade 

que competia aos privados fazer a manutenção daquilo que eram as suas propriedades, 

competia às entidades públicas, nomeadamente ao Município, fazer a fiscalização e o 

acompanhamento dessa limpeza. Mais acrescentou que considerava muito mau que 

essas limpezas fossem feitas apenas de forma pontual e sobretudo que fosse feito pelo 

incómodo de quem habita nessas franjas. O Município não devia estar à espera que 

fossem os privados a queixarem-se das situações, antes, de uma forma pedagógica e 

persistente, deveria fazer a fiscalização daquilo que estava menos bem, o que era 

determinado por lei, mas que pudesse ser feita uma fiscalização permanente como 

forma pedagógica e de prevenção. --------------------------------------------------------------- 
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-----Por fim, disse que o que se pagava num incêndio como o que aconteceu no passado 

mês de agosto, era um pequeno valor comparado com a possibilidade de haver uma 

tragédia humana. ----------------------------------------------------------------------------------- 

-----O Sr. Presidente da Câmara anuiu com o Vereador José Garrucho, mas assegurou 

que era feito um esforço naquele sentido, dado que lhe chegavam com muita frequência 

notificações para limpeza e corte de árvores, nomeadamente próximos da malha urbana. 

-----O Chefe de DPCPOA, Dr. Ângelo Lopes, fez um ponto de situação começando por 

referir que até há pouco tempo o licenciamento de arborização passava pela Câmara 

Municipal de Mira e era entendimento técnico, em terrenos de importância agrícola e 

ecológica, negar a plantação de eucaliptos, devidamente enquadrado na lei. Com as 

recentes alterações legislativas da REN e da RAN passava tudo para o Instituto de 

Conservação da Natureza e Florestas, a Câmara não licenciava e iria haver uma 

plantação em massa de eucalipto no território nacional. --------------------------------------- 

----- Disse também que o que antigamente dava alguma receita tinha deixado de ser 

feito. Restava a parte da fiscalização, sendo que os serviços detetavam situações de 

incumprimento de limpezas florestais na franja urbana, ou seja, num limite de 50 a 

100m do povoado, não se podendo aplicar o normativo de limpeza dos terrenos e de 

afastamento da floresta às construções dentro do aglomerado urbano, infelizmente. ------ 

-----Informou que os serviços encontravam-se atualmente a preparar uma proposta de 

regulamento municipal para, de alguma forma, poderem obrigar a que essas limpezas 

fossem feitas em perímetro urbano. Nessa franja urbana onde podiam intervir, os 

proprietários eram notificados, e concedidos 20 dias úteis para procederem à limpeza, 

findos os quais era feita nova fiscalização, tendo que dar mais 10 dias úteis e só depois é 

que a Câmara se podia substituir os proprietários e executar a limpeza, debitando-lhes, 

posteriormente, os respetivos custos.------------------------------------------------------------- 

-----Finalizou, afirmando que o trabalho de fiscalização era diário, embora fosse dada 

prioridade a queixas que chegavam aos serviços. ---------------------------------------------- 
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----- O Sr. Vereador Dr. Miguel Grego reconheceu que havia uma grande dificuldade 

em proceder à notificação dos proprietários, pois garnde parte dos terrenos não estavam 

devidamente registados. Existiam ainda muitos emigrantes, que não recebiam as 

notificações ou, ainda pessoas que, recebendo as notificações, diziam que o terreno 

valia menos do que o valor da limpeza, por isso não se davam ao trabalho de limpar, 

para já não falar em situações de terrenos que ainda estavam registados em nome de 

antepassados que já tinham falecido. Para além de tudo isto, verifica-se ainda outro 

problema, em que o próprio Estado era um dos principais incumpridores e naquele 

incêndio tinha sido possível ver o estado em que estava a floresta, refira-se, a parte 

pública da floresta, com milhares de metros cúbicos de resíduos amontoados a impedir 

os acessos.------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Deixou uma palavra de reconhecimento aos bombeiros e a quem tinha estado a 

comandar, quem estava no terreno e também para as duas empresas que ofereceram os 

serviços e à ADESA, Associação de Desenvolvimento Regional da Serra do Açor, 

nomeadamente ao colega Presidente e Vice-Presidente da Câmara Municipal de 

Oliveira do Hospital e também ao colega de Arganil, que de imediato tinham 

disponibilizado máquinas para auxílio ao combate. Lembrou ainda todos os cidadãos 

que tinham prestado um prestimoso auxílio. ---------------------------------------------------- 

-----O Sr. Vereador Nelson Maltez realçou a consciência social das empresas que 

tinham dado apoio naquela situação de flagelo. ------------------------------------------------ 

-----O Sr. Vereador Dr. José Garrucho sugeriu que fosse aprovado um agradecimento e 

que ficasse expresso na ata. ----------------------------------------------------------------------- 

-----O Chefe de DPCPOA, Dr. Ângelo Lopes esclareceu que aquela informação só tinha 

vindo naquele momento uma vez que a própria ADESA tinha demorado muito a enviar 

as despesas, para além de que também o período eleitoral tinha provocado algum atraso 

naquela situação. ----------------------------------------------------------------------------------- 

-----Mais referiu que a Câmara, à medida em que tinham chegado as despesas, tinha 

pago, por ajuste direto, nomeadamente a máquina de “Mingatos & Filhos” e a 
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“Domingos Góis”, em que tinha sido logo efetuado o procedimento. Realçou ainda que 

já tinha sido feito o agradecimento, por escrito, à empresa “Leal & Soares”, “Quitério & 

Filhos”. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----O Sr. Presidente da Câmara propôs um louvor e um agradecimento às empresas, 

instituições e serviços que tinham colaborado no combate ao fogo, o que foi, por todos 

corroborado.----------------------------------------------------------------------------------------- 

-----APROVAÇÃO DA PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO PLANO DE URBANIZAÇÃO DA PRAIA 

DE MIRA E A NÃO SUJEIÇÃO À AVALIAÇÃO ESTRATÉGICA AMBIENTAL ------------------------  

-----A Câmara Municipal aprovou, por unanimidade, a proposta n.º 296/2013, do Sr. 

Presidente da Câmara, de 11 de novembro de 2013, no sentido de ser aprovada a 

proposta de alteração do Plano de Urbanização da Praia de Mira, em conformidade com 

o disposto no nº. 8 do artº. 77º. do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

Territorial, bem como a não sujeição da mesma à Avaliação Ambiental Estratégica. ----- 

-----O Sr. Presidente da Câmara clarificou que era um procedimento que vinham a ser 

seguido em relação à alteração daquele PU, sendo o passo seguinte o envio para a 

CCDRC. --------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----O Chefe de DPCPOA, Dr. Ângelo Lopes esclareceu que aquela alteração visava 

resolver três pontos essenciais: primeiro a zona envolvente da Igreja da Praia de Mira, a 

qual estava classificada no PU em vigor, como Espaço Verde Urbano, que não 

contemplava um conjunto de situações que era importante resolver, nomeadamente um 

terreno que a Câmara tinha cedido para a construção de um Centro Paroquial. Na altura 

que tinha sido feita a 1.ª versão do Plano desconhecia-se aquela situação e a 

classificação como Espaço Verde foi, em certa medida, para salvaguardar o território. O 

outro problema que importava corrigir eram os Parques de Campismo, o Municipal, o 

Orbitur e o FAOJ, que também não estavam previstos indicadores nessas zonas, porque, 

em 1996, quando tinha sido iniciado o procedimento do Plano, estavam em Regime de 

Reserva Ecológica, o qual, naquela altura, era muito limitador, não permitindo qualquer 

tipo de construção, apesar do já existente. Tinha havido entretanto alterações ao referido 

Regime de Reserva Ecológica, ao Regime dos Empreendimentos Turísticos e 
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atualmente os parques de campismo necessitavam, para se regularizar, de fazer um 

conjunto de investimentos. Nesse sentido, a Câmara tinha iniciado um processo de 

alteração ao Regime da REN, independente do Plano e depois numa reunião posterior 

dos serviços na CCDRC tinham sido dadas indicações para não ser feita uma alteração 

ao Regime da REN, mas ajustar os indicadores necessários e compatíveis para o que era 

necessário regularizar e para que se pretendia que viesse a ser cada um dos parques de 

campismo, para que fosse possível a Câmara licenciar, caso a caso, seguindo-se depois a 

desafetação individual ou o regime compatível da REN, sendo que, inicialmente, o que 

a Câmara tinha deliberado, era desafetar as áreas totais dos parques. A CCDR tinha 

entendido não ser o melhor procedimento. O parque continuava na REN e só seriam 

desafetadas mesmo as áreas que seriam utilizadas.--------------------------------------------- 

-----Por último, que era também uma correção, em termos regulamentares, uma pequena 

correção que iria permitir em termos de licenciamento de obras particulares a questão 

do dimensionamento de estacionamento.-------------------------------------------------------- 

-----O Sr. Vereador Dr. Miguel Grego interveio para questionar se tinha havido alguma 

alteração relativamente ao que tinha sido aprovado no dia 13 de março. Basicamente, 

tinha sido aprovada a proposta de alteração do Plano e tinha estado em discussão 

pública, questionou se tinha havido alguma alteração.-----------------------------------------  

-----O Chefe de DPCPOA, Dr. Ângelo Lopes esclareceu que a fase anterior tinha sido a 

audiência prévia dos interessados. Naquela fase, a única coisa que estava definida era a 

alteração do uso do solo na zona da Igreja e as alterações regulamentares. Os parques de 

campismo já existiam em termos de planta de zonamento.------------------------------------ 

-----A alteração em relação ao previamente aprovado em 13 de março, tinha sido por 

indicação da CCDRC, que tinha sugerido alterações.------------------------------------------ 

----- INTERRUPÇÃO DA CIRCULAÇÃO RODOVIÁRIA E LANÇAMENTO DE FOGO DE ARTIFÍCIO 

– PRAIA DE MIRA----------------------------------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara Municipal aprovou, por unanimidade, a proposta n.º 297/2013, do Sr. 

Presidente da Câmara, de 07 de novembro de 2013, no sentido de ser aprovada a 

interrupção da circulação rodoviária na Praia de Mira, nos dias 27 e 28 de novembro e 
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07 e 08 de dezembro, por motivo da realização das festas em honra de Nossa Senhora 

da Conceição, bem como autorizado o lançamento de fogo de artifício, nos termos do 

disposto no nº. 2 do artº. 29º. do D.L. nº. 124/2006, de 28 de junho, na atual redação. ---- 

-------------------------------UNIDADE DE GESTÃO URBANÍSTICA------------------------------  

-----PROPOSTA DE DEFINIÇÃO DOS VALORES DOS SEGUROS DE RESPONSABILIDADE CIVIL 

RELATIVOS A UMA INSTALAÇÃO DE ARMAZENAMENTO DE GPL E CONSTRUÇÃO DE REDE 

DE DISTRIBUIÇÃO DE GPL, NA ERMIDA, PROPRIEDADE DE PETROGAL – PETRÓLEOS DE 

PORTUGAL, S.A.------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara Municipal aprovou, por unanimidade, a proposta n.º 298/2013, do Sr. 

Presidente da Câmara, de 31 de outubro de 2013, no sentido de serem adotados os 

seguintes montantes para os seguros de responsabilidade civil relativos a uma instalação 

de armazenamento de GPL e construção de rede de distribuição de GPL, na Ermida, 

propriedade de Petrogal – Petróleos de Portugal, S.A., para efeitos do disposto no D.L. 

nº. 267/2002, de 26 de novembro, alterado pelo D.L. nº. 217/2012, de 09 de outubro: a) 

projetista – 37.400,00 €; b) empreiteiro – 201.960,00 €; c) responsável pela execução – 

37.400,00 €; d) titular da autorização de utilização (que substitui a licença de 

exploração) – 201.960,00 €.----------------------------------------------------------------------- 

-----ADMISSÃO DA RENOVAÇÃO DA COMUNICAÇÃO PRÉVIA E DO PRAZO DE 8 MESES 

PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS NO PROCESSO DE OBRAS SITUADO NA ZONA INDUSTRIAL 

DE MIRA, PÓLO II EM NOME DE CENTROLUB REPRESENTAÇÕES, LDª.---------------------------  

-----A Câmara Municipal aprovou, por unanimidade, a proposta n.º 299/2013, do Sr. 

Presidente da Câmara, de 06 de novembro de 2013, no sentido de ser admitida a 

renovação da comunicação prévia e do prazo de 8 meses para a execução das obras, a 

levar a efeito no lote nº. 8 da Zona Industrial de Mira – Pólo II, em que é  requerente 

“Centrolub Representações, Ldª.”. --------------------------------------------------------------- 

-----Antes de dar por encerrada a reunião o Sr. Presidente da Câmara congratulou-se por 

todos os assuntos terem sido aprovados por unanimidade. Mais agradeceu aos serviços 

técnicos e aos chefes de divisão pelo excelente trabalho realizado e que tinha permitido 



 
MUNICÍPIO DE MIRA 

CÂMARA MUNICIPAL 
 
 

Ata da Reunião de 14/11/13 
Página 32 de 32 

 
 

fazer aquela reunião. Aos senhores vereadores agradeceu a colaboração, dando por 

encerrada a reunião. -------------------------------------------------------------------------------- 

-----ENCERRAMENTO: ------------------------------------------------------------------------------ 

------ E, não havendo mais nada a tratar, pelo Sr. Presidente da Câmara, foi declarada 

encerrada a reunião, sendo 11:30 horas, tendo sido aprovada, por unanimidade, a minuta 

da respetiva ata, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 3 do art.º 57.º, da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro. ---------------------------------------------------------------------- 

-----E, para constar, se lavrou a presente ata, que eu, Olívia da Conceição C.P.A. 

Eulálio, na qualidade de secretária, redigi. ------------------------------------------------------ 

 

_______________________________________________ 

(Presidente: Raul José Rei Soares de Almeida, Dr.) 

 

_______________________________________________ 

(secretária: Olívia da Conceição C.P.A. Eulálio) 


